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MUNICIPIO DO FUNCHAL
DIVISÃO DE MOBILIDADE E TúNSITO

EDTTAL 4L7 /2023
PROIBIçÃO DE ESTACIONAMENTO NA RUA IMPERATRIZ D. AMÉLIA

Bruno Miguel Camacho Pereira, Vereador com o Pelouro da Mobilidade e Trânsito, com

competências delegadas pelo Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal do Funchal

em 07 de abril de 2022, publicitado pelo Edital n.o 216/2022, torna público que, a fim

de se proceder à colocação de dissuasores de estacionamento, torna-se necessário

proibir o estacionamento na Rua Imperatriz D. Amélia, no segmento a este da Rua

Princesa D. Amélia, a partir do dia 06 de junho (terça).

Solicita-se aos condutores a melhor compreensão pelos incómodos causados e a

colaboração no cumprimento da sinalização temporária existente no local.

Funchal, 31 de maio de 2023

Vereador com o Pelouro obilidade e Trânsito

Bruno Miguel Camacho Pereira


